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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS NO PERÍODO DE 2003 A 2011, COMPREENDIDO NA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO (CPI – TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL)


RELATÓRIO DE VIAGEM: MISSÃO OFICIAL – VIAGEM AOS ESTADOS UNIDOS

Período: 17 a 21 de novembro

Participantes: Deputados Arnaldo Jordy e Severino Ninho

Dando curso às atividades da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar o tráfico de pessoas no Brasil, suas causas, consequências e responsáveis no período de 2003 a 2011, compreendido na vigência da Convenção de Palermo (CPI – Tráfico de Pessoas no Brasil), e em conformidade com as providências estampadas no Processo nº 132.551/2013 (Missão Oficial – viagem aos EUA), este Deputado, Arnaldo Jordy, Presidente da Comissão, e o Deputado Severino Ninho, membro titular, o qual também subscreve o presente relatório, seguimos viagem rumo à cidade de Washington, com escala em Atlanta, no dia 17, chegando ao destino no dia 18 de novembro. 

Na cidade de Washington, visitamos a organização denominada Human Trafficking Prosecution Unit, fundação com sede em San Francisco, que atua no enfrentamento ao tráfico de pessoas em parceria com o governo americano. Em reunião com representantes da fundação, colhemos esclarecimentos acerca da atividade do Órgão, sendo-nos informado que atuam no enfrentamento à escravidão no sul da Ásia – Nepal, onde seres humanos, de idade infantil e adulta, realizam trabalho forçado produzindo tijolos em fornos de cerâmica; informaram que esta entidade também atua no enfrentamento do fluxo migratório para fins de trabalho escravo, especialmente para os Emirados Árabes e Katar, que ocorre em face da segurança do fluxo ilegal de pessoas para aquelas localidades. Ainda como parte da atuação da Human Trafficking, os representantes informaram haver preocupação quanto ao envolvimento corporativo de instituições no comércio de mercadorias e comodities, como, na Malásia, o óleo de dendê, assim como o comércio de frutos do mar, citando como exemplo o mercado de camarões em navios ilegais. Informaram haver 11 (onze) organizações nos Estados Unidos que atuam em rede com apoio do governo, desenvolvendo quatro grandes linhas de enfrentamento: i) tráfico internacional interno; ii) negócios envolvendo tráfico de crianças e exploração sexual; iii) transparência – citando como exemplo, lei da Califórnia que obriga as empresas a relatarem suas atividades no enfrentamento ao tráfico; iv) a Fundação, assim como as demais instituições de enfrentamento ao tráfico, entende a atividade como “questão de Estado”. Citaram como exemplo lei do executivo sobre compras do governo, seus contratos e relatórios. Os representantes da Fundação relataram, ainda, que o recrudescimento e ampliação da legislação em relação ao tráfico de pessoas melhorou a atividade de enfrentamento.

Em seguida, dirigimo-nos ao Department of Homeland Security – DHS, que desenvolve desde 2010 a chamada “Blue Campaign”, campanha do poder público, sociedade civil e iniciativa privada, coordenada pelo Departamento de Segurança da Pátria, ligado à Presidência de República, o qual trabalha com a mídia governamental e outras mídias. Segundo informações dos representantes do Departamento, o eixo principal do Órgão é o enfrentamento ao trabalho forçado e ao tráfico para fins de exploração sexual. Informam que as penas relativas ao tráfico de pessoas vão desde o mínimo de quinze anos de reclusão, atingindo até mesmo a prisão perpétua. O Departamento também desenvolve a campanha “Relâmpago Azul”, específica para o transporte aéreo e terrestre, com a qual procura conscientizar a população e combater o tráfico de pessoas.
Dando continuidade à visita a Washington, estivemos no Department of Health and Human Services - HHS, órgão governamental que atua na proteção da saúde de todos os americanos e na prestação de serviços humanos essenciais, especialmente aos menos favorecidos. Segundo relato dos representantes, o Governo Obama avançou muito no combate ao tráfico humano, desenvolvendo um plano de ação para um período de 5 (cinco) anos. Este plano visa ao apoio às vitimas do tráfico e busca orientá-las sobre como lidar com os dramas decorrentes do tráfico. Desenvolvem um trabalho em rede, envolvendo as esferas federal, estadual e municipal. Além disso, criaram o Sistema de Bem-Estar Infantil.
No dia 19 de novembro foi realizado o percurso de Washington a Milwaukee, com conexão na cidade de Detroit. Em face de atrasos nos voos, o horário da atividade desse dia foi reprogramado. Em Milwaukee, foi realizada a oitiva de Marcel Lee Paul, Passaporte n. 509026177, portador de deficiência auditiva, conforme agendado. Tendo em vista a recomposição dos horários na agenda da Missão Oficial para aquela data, a oitiva de Marcel Lee Paul se deu em sala reservada do aeroporto de Milwaukee, com a presença de intérprete de libras e tradutor de línguas, ambos de nacionalidade americana. Também em razão da adequação da agenda, foi necessário efetivar o pagamento à vista dos serviços prestados pelo intérprete de libras, efetuado por intermédio do cartão de crédito Ourcard VISA n. 4984.5340.8111.2484, de titularidade da secretária parlamentar Ivete Fernandes Mota Barbosa, ponto 151233, com débito de valor total de $ 510,62 (quinhentos e dez dólares e sessenta e dois centavos). Foi acordado que o pagamento dos serviços do tradutor de língua estrangeira seria feito posteriormente pela Câmara dos Deputados. Marcel Lee Paul em seu depoimento veio confirmar as informações antes colhidas pela CPI, revelando que o nome de sua mãe biológica é Lindinalva e que o pai se chama Manoel; que a mãe biológica pode ser contactada no Brasil por intermédio do telefone (11) 9639-5432, sendo esta residente à Rua Coronel Julião de Moura Negrão, 33A, em São Paulo-SP. As declarações foram reduzidas a termo e encaminhadas ao endereço do depoente para confirmação e assinatura, devendo futuramente compor o acervo documental da CPI.

No dia 20 de novembro visitamos na cidade de Nova York a ONG denominada Safe Horizon, sendo recebidos pela advogada Jéssica e pela responsável de nome Diana, que atua no setor de articulação com vítimas do tráfico de pessoas. Segundo essas representantes, há na cidade de Nova York 234 (duzentos e trinta e quatro) casos jurisdicionalizados relativos ao tráfico de pessoas, sendo 30% relacionados ao trabalho escravo e 70% relacionados ao trabalho forçado. Como exemplo de caso em apuração, destacaram o caso de um brasileiro que foi condenado por prática de tráfico de pessoas nos EUA, cumpriu pena e continua atuando no Brasil, inclusive ameaçando as vítimas que denunciaram a prática criminosa. Traçaram um perfil das vítimas: na maioria constituído por pobres, seguido por pessoas com reduzida educação e por imigrantes. Segundo entendem, a edição de uma lei específica para o enfrentamento do tráfico de pessoas, com criminalização de condutas antes não reprimidas, teve grande importância no que se refere à prevenção, à educação e ao treinamento, com foco nas populações vulneráveis. Também enumeraram o procedimento de duplicação dos documentos consulares, medida que permitiu um maior controle desses documentos. Citaram determinada legislação do estado da Califórnia que atua no controle da cadeia produtiva, notadamente quanto aos fornecedores do governo, que têm que prestar informações quando puder ser vislumbrado qualquer problema relativo ao tráfico de pessoas.

Ainda em Nova York, visitamos o Ministério Público Federal, na pessoa da sua representante, Promotora Taryn Mercl. Este órgão atua no enfrentamento ao tráfico de pessoas, desenvolvendo diversas atividades estatais ou em conjunto com ONGs, sendo esta parceria considerada fundamental para o alcance dos objetivos estabelecidos. Segundo manifestação dos representantes, o combate à exploração do tráfico de pessoas constitui crime federal, não importando o consentimento quando as vitimas forem menores de 18 anos. Tal instituto implica em criminalização da conduta praticada independentemente do conhecimento da vítima ou da sua capacidade de discernimento quanto à lesividade da conduta. Nesses casos, não cabe analisar o consentimento, sendo bastante a aferição da conduta do agente. Os representantes destacam também o investimento do Estado no amparo às vítimas, inclusive com apoio às entidades da sociedade civil que se dedicam ao tema. Como entendem que o crime de tráfico de pessoas abrange vítimas que silenciam com receio de serem, por exemplo, deportadas, estabelecem programas de estímulo à segurança dessas vítimas, a fim de que os crimes sejam efetivamente denunciados. Entendem que o rigor das penas ajuda no enfrentamento das práticas criminosas. Ressaltam a importância de uma rápida duração do processo, exemplificando que em casos de tráfico de pessoas o processo dura no máximo 3 (três) anos, desde o inquérito policial até a condenação. Orientaram no caso específico da ONG Limiar, dirigir a notificação a Senhora Sara Gilmer (Reports and Political Affairs Officer), Oficial para Assuntos Políticos – Escritório de Monitoramento e Combate ao Tráfico de Pessoas do Departamento de Estado Americano, em Washington DC.

                            É o relatório. 

Deputado Arnaldo Jordy
  Deputado Severino Ninho
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